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EMENDA Nº       - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Inclua-se o seguinte § 3º no art. 4º-A da Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, na forma do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 
38, de 2017, e dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 4º-C da Lei nº 6.019, 
de 1974, na forma do art. 2º do PLC nº 38, de 2017: 

 
“Art. 2º .................................................................................... 

‘Art. 4º-A................................................................................ 

………………………………………………………………. 

§ 3º É vedada a contratação de pessoa jurídica individual para 
a prestação de serviços na forma do caput.’ (NR) 

‘Art. 4º-C. ................................................................................ 

................................................................................................... 

§ 1º Contratante e contratada deverão estabelecer que os 
empregados da contratada farão jus a salário equivalente ao pago aos 
empregados da contratante, além de outros direitos não previstos 
neste artigo. 

.........................................................................’ (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem dois objetivos. 
O primeiro deles é vedar a contratação de falsas pessoas 

jurídicas para laborar em prol de empresas tomadoras dos serviços, 
fenômeno este que mascara eventual relação de emprego existente entre as 
partes. Evita-se, com isso, que a chamada “pejotização” se alastre no Brasil. 
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O segundo fim visado pela proposição consiste em garantir ao 
trabalhador terceirizado que desempenhe os mesmos serviços dos 
empregados da empresa tomadora dos serviços igualdade salarial em relação 
ao seu colega de labor. Concretiza-se, assim, o princípio da isonomia, 
expresso no art. 5º, caput, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para 
a aprovação da emenda apresentada. 

Sala da Comissão, 

Senadora MARTA SUPLICY
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